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L 2.656/93

"ALTERA DENOMINAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA,
ALTERA ARTIGOS 54 E 55 DA LEI
MUNICIPAL í.393/77 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS"

FERULIQ TEDESÇO NETTQ, Prefeita
Municipal de Santo António da Patrulha,
n o u s o d a s a t r i b u i ç o e s q u e< lhe s a o
c onferi das p or L e i .

F A Ç 0 S A B E R , q u e a C i m a r a M u n i c :i. pai
aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO Í9 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇSO E CULTURA, criada
através do artigo íí, item V, da Lei Municipal i . 393/77 -
que "DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA", passa
a denominar-se de SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACSO.

ARTIGO es - Os artigos 54 e 55 da Lei Municipal i.393/77,
vigorar com a seguinte vedação:

passam

"Artigo 54

Artigo

A Secretaria Municipal de Educação, é o órgão
responsável pelas atividades relativas à educação do
Município, à instalação e manutenção de
e s t a b e 1 e c i m e rito s m u n i c i p a i s d e E n s i n o.; à m a n u t e n ç a o
de cursos de caráter profissional.

- A Secretaria de Educação , compoe-se das seguintes
unidades de serviço imediatamente subordinadas ua
respectivo t it ular:

I - Serviço de Ensino;

II - Serviço de Merenda Escolar."
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ARTIGO 39. -•• Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
v i go r a p art i r d e s ta d ata.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de julho de i993;.

R E GIS TRE-3E E COM UNIQUE-SE

FERULIO TEDESCO NE.TTO
Pre fe i to Municipal
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PAULO JÇtOBERTO FEÍíRlÈIWi MIGLIAVACCA

e c r e t á r i o 'cie Administração
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